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PRoJETO DE LEr No 002/2024 DE 01 DE FEVERETRO DE2024

ALTERA A LEI NO 858/2023, QUE ALTEROU

O ART.30 DA LEI N" 806/2022, QUE CRIOU

o AUXíLrO ALTMENTAÇÃO PARA OS

SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICíPIO DE

ITAITINGA VINCULADOS AO PODER

EXECUTIVO, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAT DE ITAITINGA, EStAdO dO CCArá, fAZ SAbEr

que no dia 08 de fevereiro de 2024 a Câmara Municipal de ltaitinga aprovou e eu

autografo a presente Lei:

Art. 10. Fica alterado o arl 30 da Lei no 858, de 24 de fevereiro de 2023, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

Aft. 3o. O Auxílio Alimentação fica fixodo no valor de R$

225,(n (duzentos e vinte e cinco reais) mensais.

Art. 20. Os efeitos financeiros desta Lei serão aplicados a partir de 1" de
janeiro de 2024.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE, 08 DE FEVEREIRO DÊ2024.

DE LIMA
Presidente da Câmara Municipal de ltaitinga

Vereador PROÍ. EDtStO NOVATS
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